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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 100/2016 
O presente projeto de decreto legislativo, de autoria da nobre Vereadora Patrícia 

Bezerra, "dispõe sobre a Outorga de 'Salva de Prata' à 'Associação dos Policiais Militares 
Evangélicos do Estado de São Paulo - PMs de Cristo', e dá outras providências". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, nos termos de substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

De acordo com a justificativa do autor, dentre outros argumentos, os PMs de Cristo 
constituem um grupo de abnegados policiais militares cristãos que se organizam 
voluntariamente como entidade missionária para levar a mensagem de Cristo, seus princípios e 
valores, visando alcançar e valorizar o policial militar como figura humana. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como, está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, favorável é o parecer, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CLAUDIO FONSECA (PPS) 

CELSO JATENE (PR) 

ALINE CARDOSO (PSDB) 

DAVID SOARES (DEM) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

OTA (PSB) 

RICARDO NUNES (PMDB) 

RODRIGO GOMES (PHS) 

RODRIGO GOULART (PSD) 
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